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ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

NIRE Nº 3120640193-6 em 28/12/2001 
 

CNPJ: 08.085.968/0001-70 
 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, as partes: 
 
 

1. FERNANDO GARCIA PINA, brasileiro, natural de Barra Mansa – RJ, divorciado, 
nascido em 20/08/1980, engenheiro eletricista, residente e domiciliada na Rua da 
Esperança, nº 149 – Bairro Vista Alegre em Santa Rita do Sapucaí - MG, CEP: 37.540-
000, portador da cédula de identidade nº MG-10.420.661 expedido pela SSP/MG e 
Registro no CREA/MG sob nº MG-86690/D e CPF nº 043.076.366-27, neste ato 
representado pelo procurador ULISSES BARRETO, brasileiro, natural de Águas de 
Lindóia – SP, nascido em 11/09/1977, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, residente e domiciliado na Avenida Delfim Moreira, nº 20- Apto 
101 – centro em Santa Rita do Sapucaí - MG, CEP: 37.540-000, portador da cédula 
de identidade nº 30.608.924-5 expedida pelo SSP/SP e do CPF nº 267.918.318-55. 

 
2. ULISSES BARRETO, brasileiro, natural de Águas de Lindóia – SP, nascido em 

11/09/1977, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
residente e domiciliado na Avenida Delfim Moreira, nº 20- Apto 101 – centro em 
Santa Rita do Sapucaí - MG, CEP: 37.540-000, portador da cédula de identidade nº 
30.608.924-5 expedida pelo SSP/SP e do CPF nº 267.918.318-55. 

 
Únicos sócios da sociedade empresária limitada, que gira nesta praça sob a denominação 
social de “TSDA COMUNICAÇÕES LTDA-ME” com sede e administração na Rua Frederico 
Adami, nº 444/A – bairro Maristela em Santa Rita do Sapucaí – MG, CEP.: 37.540-000 com 
seus atos constitutivos registrados na JUCEMG sob no. 3120640193-6 em 28/12/2001, 
resolvem alterar as disposições do contrato social, o que o fazem e outorgam nas 
condições das cláusulas seguintes: 
 

ALTERAÇÃO NO OBJETIVO SOCIAL 
Cláusula 1ª. 
 
Os sócios de comum acordo decidem alterar o objetivo social para incluir as seguintes 
atividades: 
 

1.Consultoria em tecnologia da informação e desenvolvimento de software 
2.Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
3.Treinamentos em informática 
4.Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
5.Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
6.Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 

na internet 
7.Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de comunicação, 

peças e acessórios 
8.Representação comercial próprio ou de terceiros de máquinas, equipamentos 

eletroeletrônicos de telefonia, comunicação e informática 
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9.Comercio atacadista de equipamentos eletroeletrônica de informática, comunicação, 
telefonia 

10.Aluguel de maquinas e equipamentos para escritório, informática, comunicação e 
telefonia 

11.Alugueis, sem operadores, de maquinas e equipamentos comerciais e industriais 
12.Consultoria em gestão empresarial 
13.Serviços de engenharia 
14.Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
15.Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle 
16.Manutenção e reparos de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle 
17.Instalação de maquinas e equipamentos industriais 

 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
Cláusula 2ª. 

 
Tendo em vista a alteração acima ocorrida e considerando a conveniência de evitar 
fragmentação do contrato social em mais de um documento, os sócios resolvem, neste ato 
consolidá-lo, passando a vigorar daqui por diante na forma das cláusulas seguintes, 
renunciando todas as disposições em contrário: 
 
 

C O N T R A T O     S O C I A L   C O N S O L I D A D O 
 

 
DA RAZÃO SOCIAL, SEDE E FORO 

Cláusula 1ª. 
 
A sociedade gira sob a denominação social de “TSDA COMUNICAÇÕES LTDA -ME ” 
com sede, administração e foro legal na Rua Frederico Adami, nº 444/A – bairro Maristela 
em Santa Rita do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, CEP.: 37.540-000 com seus atos 
constitutivos registrados na JUCEMG sob no. 3120640193-6 em 28/12/2001, regendo-se 
pela Lei nº 10.406/2002 e nas omissões pela lei das Sociedades Anônimas. 
 
Parágrafo único - A sociedade poderá a qualquer tempo e a critério dos sócios, instalar, 
manter ou extinguir filiais, agências, escritório ou sucursais em qualquer ponto do País. 
 

DO OBJETIVO SOCIAL 
Cláusula 2ª. 
 
A sociedade tem por objetivo social: 

 
1.  Fabricação, comercialização, importação e exportação de produtos eletrônicos, 

máquinas e equipamentos transmissores de radio e televisão, equipamentos para 
estações telefônicas, radio telefonia, radiotelegrafia de microondas e repetidores; 

2. Prestação de serviços de manutenção, consertos e reparos dos produtos de sua 
fabricação e comercialização; 

3. Tráfego, monitoramento e demais atividades de comunicações por telemetria; 
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4. Instalação de sistemas de telemetria. 
5.Consultoria em tecnologia da informação e desenvolvimento de software 
6.Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
7.Treinamentos em informática 
8.Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
9.Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
10.Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet 
11.Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de comunicação, 

peças e acessórios 
12.Representação comercial próprio ou de terceiros de máquinas, equipamentos 

eletroeletrônicos de telefonia, comunicação e informática 
13.Comercio atacadista de equipamentos eletroeletrônica de informática, 

comunicação, telefonia 
14.Aluguel de maquinas e equipamentos para escritório, informática, comunicação e 

telefonia 
15.Alugueis, sem operadores, de maquinas e equipamentos comerciais e industriais 
16.Consultoria em gestão empresarial 
17.Serviços de engenharia 
18.Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
19.Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle 
20.Manutenção e reparos de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle 
21.Instalação de maquinas e equipamentos industriais 

 
 

DO PRAZO 
Cláusula 3ª. 
 
O prazo de duração da sociedade é por prazo indeterminado. 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
Cláusula 4ª. 
 
O capital social da sociedade no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) totalmente 
integralizado em moeda corrente do país, dividido em 120 (cento e vinte) quotas no valor 
de R$ 75,00 cada uma, assim distribuídas entre os sócios quotistas: 
 
          Sócios                                                          No. Quotas                Valor R$        Percent. 
 
FERNANDO GARCIA PINA  .................................60 ........................4.500,00............50% 
ULISSES BARRETO ..............................................60 ........................4.500,00............50% 
 
Parágrafo 1º -  - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
Parágrafo 2º - Todos os sócios participam dos lucros e dos prejuízos que apurarem nas 
proporções de suas participações no capital social. 
 
Parágrafo 3º - Nos termos do Código Civil, eventual e extraordinariamente, a distribuição de 

lucros poderá ser feita desproporcionalmente à participação dos sócios no capital social, 

tudo mediante lavratura e registro de acordo societário 
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DA ADMINISTRAÇÃO 
 

Cláusula 5ª. 
 
A administração da sociedade caberá aos dois sócios FERNANDO GARCIA PINA e ULISSES 
BARRETO que a representarão ativa e passivamente em juízo ou fora dele, assinando em 
conjunto, sendo vedado o uso da denominação social em documentos ou negócios 
estranhos aos fins sociais, tais como: avais, fianças, endossos ou assemelhados e outros 
documentos análogos que acarretem responsabilidade para a sociedade. 
 
Parágrafo 1º - Ficará facultado aos sócios, de comum acordo, nomearem administradores 
ou procuradores da sociedade para o período determinado que nunca poderá exceder a 01 
(um) ano devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados 
pelos administradores ou procuradores assim nomeados, podendo Incluir entre os poderes 
outorgados os constantes das cláusulas “AD JUDICIA” e “AD NEGOTIA” cujos atos e 
operações deverão constar, especialmente no instrumento de nomeação. 
 
Parágrafo 2º - Cada sócio responderá perante a sociedade e para com terceiros, solidária e 
ilimitadamente pelos excessos de mandatos e atos que vier a praticar com a violação das 
leis e do presente instrumento. 
 
Parágrafo 3º - No caso de alienação de bens imóveis da sociedade, serão necessárias as 
assinaturas de todos os sócios da sociedade. 
 
Parágrafo 4º - No caso de contratação de compromissos financeiros junto a terceiros será 
necessária a assinatura de todos os sócios. 
 

DA RETIRADA PRO-LABORE 
Cláusula 6ª. 
 
Todos os sócios no desempenho de suas funções de sócio administrador, farão jus a uma 
retirada mensal a título de pro-labore estipulado de comum acordo entre eles, com 
atenção para a conveniência financeira da sociedade não podendo ser inferior a um salário 
mínimo vigente, que serão levadas a débito da conta de despesas gerais da sociedade. 

 
DA ALIENAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula 7ª. 
 
As quotas da sociedade são indivisíveis e o sócio interessado em alienar suas quotas 
deverá, primeiramente, oferecê-las aos demais, por escrito, definindo claramente o preço 
pretendido, as condições de pagamento e fixando-lhes o prazo de quinze (15) dias para 
manifestação. 
 
Parágrafo 1º - Na hipótese de mais de um sócio interessar pela aquisição, poderá ser feita a 
venda fracionada e, não sendo possível a mesma, o critério de desempate será, primeiro, o 
interessado que já detenha maior participação no capital e, no caso de novo empate, a 
preferência será do interessado mais velho; 
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Parágrafo 2º - Caso não haja interesse dos demais, o interessado em alienar suas quotas 
poderá oferecê-las a terceiros, nas mesmas condições propostas aos sócios remanescentes, 
ficando desde já estabelecido que a concretização da venda para terceiros só poderá 
ocorrer com expressa anuência dos demais quotistas; 
 
Parágrafo 3º - Havendo rejeição dos demais quotistas ao terceiro pretendente, o sócio 
interessado em alienar suas quotas poderá desligar-se da sociedade mediante a liquidação 
parcial da mesma, nos termos da cláusula a seguir, com redução proporcional do capital 
social. 

 
DO EXERCICIO SOCIAL 

Cláusula 8ª. 
 
O exercício social da sociedade será coincidente com o ano civil, de 01 de janeiro a 31 de 
dezembro. Serão levantados no final de cada exercício social o balanço geral e a respectiva 
demonstração de resultado com base nas quais, os sócios decidirão sobre a distribuição 
dos lucros ou sua destinação conforme acharem necessários. 
 
 

REUNIÃO DE SÓCIOS 
Cláusula 9ª. 
 
As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, aumento e ou 
redução do capital, designação e ou distribuição de lucros, alteração contratual, fusão, 
cisão e incorporação serão definidas nas reuniões de sócios. 
 
 
Parágrafo 1º - Uma vez por ano, até último dia do mês de abril do ano seguinte ao exercício 
ou a qualquer época se assim necessitar deverá haver reunião dos sócios ou 
administradores para tratarem de assuntos relevantes para a sociedade. 
 
 
Parágrafo 2º - Se algum dos sócios não estiver presente na administração da sociedade, sua 
convocação para a reunião de sócios será feita por escrito e com antecedência mínima de 
10 (dez) dias. 
 
 
Parágrafo 3º - Se a sociedade for administrada por terceiro que não participe como sócio 
na sociedade, estes deverão entregar os sócios com antecedência de 30 (trinta) dias da 
reunião, cópias das demonstrações contábeis bem como a prestação de contas do 
administrador ou procurador. 
 

DO FALECIMENTO, AUSÊNCIA OU IMPEDIMENTO DE SÓCIO 
 

Cláusula 10ª. 
 
A morte ou a incapacidade de um sócio não importa na dissolução da sociedade;  
 
Parágrafo 1º - Em caso de falecimento de sócio, os herdeiros apenas adquirem a condição 
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de sócios, integrando-se ao quadro social, mediante prévia e expressa concordância do(s) 
sócio(s) sobrevivente(s). 
 
Parágrafo 2º - Não havendo tal concordância, a sociedade se liquida em relação à 
participação do sócio falecido, mediante pagamento dos respectivos haveres aos herdeiros, 
seguindo-se, para tanto, a sistemática prevista na cláusula 7ª.. 
 
Parágrafo 3º - No caso de incapacidade, a sociedade prossegue com suas atividades, sendo 
que, em caso de sócio incumbido da administração, o mesmo estará automaticamente 
destituído de tal incumbência; 
 
Parágrafo 4º - Para fins do presente estatuto, a incapacidade só será aceita como tal por 
força de decisão judicial transitada em julgado. 
 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Cláusula 11ª. 
 
Os administradores declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade empresária, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

DO FORO 
Cláusula 12ª. 
 
Para dirimir qualquer dúvida ou discussão decorrente da vida societária e dos termos do 
presente contrato social, os sócios escolhem o procedimento arbitral que, quando 
necessário, será ministrado pela CAMEC BRASIL, com sede na cidade de Pouso Alegre, MG, 
com base no procedimento por ela adotado, na língua portuguesa, nas normas constantes 
do código civil brasileiro e nas práticas societárias em vigor, mediante a utilização de um 
único árbitro.  
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam digitalmente o presente 
instrumento particular de contrato destinada ao arquivamento na Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais. 
                              
 

Santa Rita do Sapucaí, 16 de maio de 2018 
 

Assinado digitalmente por: 
  

ULISSES BARRETO – Sócio Administrador 
Pp/ FERNANDO GARCIA PINA – Sócio Administrador 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/312.232-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183000321479

Data

21/05/2018

267.918.318-55 ULISSES BARRETO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6872317 em 28/05/2018 da Empresa TSDA COMUNICACOES LTDA, Nire 31206401936 e protocolo 183122321 -
21/05/2018. Autenticação: 53BB744368E07BE9428819CFF58D7F8BEF5BC96. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/312.232-1 e o código de segurança CLZQ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 28/05/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 12/14



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TSDA COMUNICACOES LTDA, de nire
3120640193-6 e protocolado sob o número 18/312.232-1 em 21/05/2018, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 6872317, em 28/05/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Zelia
da Costa Cavalcanti. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

267.918.318-55 ULISSES BARRETO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

267.918.318-55 ULISSES BARRETO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

267.918.318-55 ULISSES BARRETO

Belo Horizonte. Segunda-feira, 28 de Maio de 2018
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ZELIA DA COSTA CAVALCANTI150.862.326-00

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00
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